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DECRETO N° 2. 64 DE 6 DE MARÇO DE 2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUAREMA, Es~ado do Rio de
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, especialmente as que são
conferidas pelo artigos 67 e 68, inciso VI, da Uei Orgânica do
Município;

Considerando Lei Federal nO8.069/1990, sua1 atualizações e
demais legislaçõ s e normativas específicas vigentjS;

Considerando Lei Municipal nO1.405/2015, de ?5 de março de
2015, que diSPÕ

J
sobre o Conselho Tutelar de defesa dos direitos

da criança e do dolescente, no âmbito do Município de Saquarema;

Considerando a Resolução CMDCA nO 03/2017, de 10 de
novembro de 20f. 7, que estabelece parâmetros para a convocação
de suplentes para o Conselho Tutelar em casos de afastamento
temporário por érias, por motivos de doença (m1ais de 30 dias,
devidamente comprovado) e por licença maternidade dos
conselheiros tuti'ares;

conSiderando,~inalmente, o memorando nO68/2025 da Secretaria
Municipal de D senvolvimento Social, referente as férias de duas
Conselheiras Tit~lares, conforme Resolução CMDClA.nO01/2025 de
13 de fevereiro e 2025;

DECRETA

Art. 1° Fica convocado o 2° Suplente do Conselho Tutelar de Saquarema, Sr.
Fabrício Martins Gomes, para suprir férias dos Conselheiros Titulares, no período de 1°
de março de 2025 a 30 de abril de r025.

Art. 2° Este Decreto entra eb vigor na data de sua publicação, produzindo seus
efeitos a partir de 1° de março de 2

1

25.

Saquarema, 6 de março de 2025.

Prefeita


